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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta sua solidariedade à Missão
da Flotilha pela Liberdade e ao Povo Palestino.
 
As deputadas e os deputados do Estado de São Paulo, em nome da justiça e dos direitos
humanos,  vêm  a  público  manifestar  sua  profunda  solidariedade  ao  povo  palestino,
especialmente neste momento crítico em que enfrentam uma grave situação humanitária.
 
É  inaceitável  que  a  população  civil  de  Gaza  continue  a  sofrer  com  os  massacres
perpetrados pelas forças israelenses, resultando em perdas inestimáveis de vidas e em
um sofrimento indescritível.
 
Neste contexto, exigimos a soltura imediata dos tripulantes do barco da Flotilha pela
Liberdade,  que  foi  interceptada  por  Israel  no  último  domingo  em  mares  de
responsabilidade internacional, enquanto realizavam uma missão de ajuda humanitária.
Entre os tripulantes, destaca-se o brasileiro Thiago Ávila, que se uniu a essa causa nobre
de levar alimentos, medicamentos e outros suprimentos essenciais ao povo de Gaza, que
vive sob condições extremas.
 
Acreditamos que a solidariedade internacional  e  a defesa dos direitos humanos são
fundamentais para promover a paz e a justiça. Portanto, convocamos todos os cidadãos a
se unirem a nós nesta luta pela dignidade e pelos direitos do povo palestino.
 
Assim,  estando  evidenciados  a  relevância  e  o  interesse  público  de  que  a  matéria  se  reveste,  A
ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  com  fundamento  no  artigo  154  do
Regimento Interno,  manifesta o seu APOIO à Missão da Flotilha pela Liberdade e ao Povo
Palestino.
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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